 LEI N°. 2009/2011
Dispõe sobre a criação de Conselhos Escolares nos estabelecimentos de Ensino com mais de 50 alunos do Sistema Municipal de Ensino de São Miguel das Missões, e dá outras providências.

 PEDRO EVERLING, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI:

Art. 1º.  As escolas públicas contarão com Conselhos Escolares que constituir-se-ão no órgão máximo, em nível de escola, com a função deliberativa, consultiva e fiscalizadora. 

Art. 2° - Os Conselhos Escolares serão constituídos pela direção da escola e representantes da comunidade escolar.

 § 1º - A direção da escola integrará o Conselho, como membro nato, representado pelo diretor ou, no seu impedimento, pelo vice-diretor.

 § 2º  - Entende-se por comunidade escolar, para efeito deste artigo, o conjunto de alunos, pais e responsáveis por alunos, membros do magistério e demais servidores públicos em efetivo exercício na unidade escolar.

Art. 3° - Cada Conselho Escolar será composto por número ímpar de integrantes, que não poderá ser inferior a 5 (cinco), nem superior a 21 (vinte e um). 
Art. 4º - Todos os segmentos que compõem a comunidade escolar deverão estar

representados no Conselho Escolar, da seguinte forma:
a) Um representante dos professores;

b) Um representante do grupo ocupacional operacional;

c) Dois representantes de pais ou responsáveis de alunos;

d) Dois alunos regularmente matriculados, maiores de 16 anos;
e) Um representante dos funcionários.

§ 1º – Em não havendo alunos maiores de 16 anos, a representação de pais se estenderá para quatro membros.

§ 2º - Cada segmento elegerá seus suplentes em número igual ao de efetivos, sendo o vice-diretor o suplente do diretor.

Art. 5º - O Conselho Escolar será um centro permanente de debate, de articulação entre os vários setores da escola, tendo em vista o atendimento das necessidades comuns e a solução de conflitos que possam interferir no funcionamento da escola e nos problemas administrativos e pedagógicos que esta enfrenta.

Art. 6º - A eleição dos representantes do segmento da comunidade escolar que integrarão o Conselho, bem como a de seus suplentes, realizar-se-á na escola, em cada segmento, sempre por votação direta e secreta, uni nominalmente ou através de chapas, em eleição proporcional na mesma data, observando o que dispõe esta lei. 
Art. 7º - Terão o direito a votar na eleição: 
 
I – os alunos maiores de 16 (dezesseis) anos, regularmente matriculados na escola; 
 
II – os pais ou responsáveis pelo aluno menor de 16 (dezesseis) anos; 
 
III – os membros do magistério e os demais servidores públicos em efetivo exercício na escola, no dia da eleição. 

           Parágrafo único - Ninguém poderá votar mais de uma vez na mesma unidade escolar, ainda que represente segmentos diversos ou acumule cargos ou funções.
Art. 8º - Os  membros  do  magistério  e  demais  servidores  que possuam filhos matriculados  na  escola  poderão  concorrer  somente  como  membros do magistério ou servidores, respectivamente.

Art. 9º - Para dirigir o processo eleitoral, será constituída uma comissão eleitoral, de composição paritária com 1 (um),  representante  de  cada  segmento da comunidade escolar. 
 
          Art. 10 – A eleição realizar-se-á na segunda quinzena do mês de maio e a posse dos eleitos dar-se-á num prazo de 15 (quinze) dias. 
 
          Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Escolar será de 2 (dois) anos, podendo seus membros serem reconduzidos, para mais um mandato, se reeleitos pelos seus pares.
Art. 11 -  A posse do primeiro Conselho Escolar será dada pela direção da escola e as seguintes pelo próprio Conselho Escolar, no prazo a ser determinado em Regimento

Art. 12 - O Conselho Escolar elegerá seu presidente e vice-presidente, entre os membros que o compõem, maiores de 18 anos.
Art. 13 - A vacância da função de conselheiro dar-se-á por conclusão do mandato, renúncia, aposentadoria, desligamento da unidade escolar ou destituição.

Parágrafo Único – O ato de destituição da função de conselheiro deverá estar definido em Regimento Próprio.
Art. 14 – Cabe ao suplente:

I. Substituir o titular em caso de impedimento;

II. Completar o mandato do titular em caso de vacância.
Art. 15 - Dentre as atribuições do Conselho,  a  serem definidas  em Regimento Interno, deve obrigatoriamente constar o que segue: 
 
I – elaborar seu regimento; 
 
II – adendar, modificar e aprovar o pleito administrativo anual,  elaborado pela direção da escola, sobre a programação e aplicação de recursos financeiros; 
 
III – criar  e   garantir a  participação  efetiva  e  democrática  da  comunidade  escolar na definição do projeto político-administrativo-pedagógico da unidade escolar; 
 
IV – divulgar,  periódica e sistematicamente, informações referentes ao uso dos recursos financeiros, qualidades dos serviços prestados e resultados obtidos; 
 
V – coordenar o processo de discussão, elaboração ou alteração do  Regimento Escolar; 
 
VI – convocar assembleias gerais da comunidade escolar ou de seus segmentos; 
 
VII  –   propor,  coordenar ás  discussões  junto  aos  segmentos  e   votar  ás  alterações metodológicas, didáticas e administrativas na escola, respeitada a legislação vigente; 
 
VIII  –  propor  e  coordenar   alterações  no currículo  escolar,  no  que  for  atribuição da unidade, respeitada a legislação vigente; 
 
IX  –  definir  o  calendário  escolar,  no  que  competir à unidade, observada a legislação vigente; 
X – fiscalizar a gestão administrativo-pedagógico-financeira da unidade escolar. 
XI - Supervisionar a exploração da Cantina Comercial, quando houver, conforme a lei

vigente;

XII - Apreciar e emitir parecer sobre desligamento de um ou mais membros do Conselho Escolar, quando do não cumprimento das normas estabelecidas em Regimento e ou procedimentos incompatíveis com a dignidade da função, encaminhando tal documento à Secretaria de Educação;

XIII - Encaminhar o processo de eleição de diretor da unidade escolar, conforme regulamentação a ser baixada pela Secretaria de Educação.

XIV - Apreciar e deliberar sobre problemas de rendimento escolar dos alunos, indisciplina, infrequência e outros, de forma a diminuir a evasão e a repetência;


 
          
Parágrafo único. Na definição das questões pedagógicas, deverão ser resguardados os princípios constitucionais, as normas e diretrizes dos Conselhos federal, estadual, municipal de educação, e Secretaria Municipal de Educação.

 
          Art. 16º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
          GABINETE DO PREFEITO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 10 de março de 2011.
PEDRO EVERLING
Prefeito Municipal
